
REGULAMENTO OFICIAL 

Concurso Literário RomCon Novas Vozes 

apresentado por Neon | Buzz Editora 

 
1. SOBRE O CONCURSO 

1.1. O concurso literário RomCon Novas Vozes é uma iniciativa realizada pela 

RomCon, em parceria com o selo Neon, da Buzz Editora, com o objetivo de 

identificar, desenvolver e publicar novos autores de literatura romântica no 

Brasil. 

1.2. O concurso constitui um processo de seleção editorial, não configurando 

promessa obrigatória de publicação. 

1.3. A curadoria, avaliação e decisão editorial são de responsabilidade 

exclusiva da Buzz Editora, por meio de seu selo Neon, sob sua coordenação, 

com participação institucional da RomCon nas etapas finais do processo. 

 
 
 

 
2. ELEGIBILIDADE 

2.1. Poderão participar autores(as) que atendam aos seguintes critérios: 

● Ter idade mínima de 18 anos completos na data da inscrição do 

concurso 

● Não possuir publicação prévia por editora tradicional 

● Ser titular integral dos direitos autorais da obra inscrita 

2.2. Não poderão participar: 

● Colaboradores, prestadores de serviço ou parceiros diretamente 

envolvidos na organização do concurso 

● Parentes de até segundo grau das pessoas envolvidas no projeto 
 

 
3. CONDIÇÕES DAS OBRAS 

3.1. Cada participante poderá inscrever apenas 1 (uma) obra. 

3.2. As obras deverão ser: 

● Inéditas e não publicadas (integral ou parcialmente) 



● Originais, sem uso de inteligência artificial generativa 

● Escritas em língua portuguesa 

● Obras completas e autônomas (não sendo aceitas séries, continuações 

ou universos compartilhados) 

3.3. Gêneros aceitos: 

● Romance contemporâneo 

● Romantasia 

● Romance paranormal 

3.4. Não serão aceitos: 

● Dark romance 

● Obras que violem direitos autorais, direitos de propriedade intelectual a 

legislação vigente ou que contenham conteúdo ilícito, discriminatório, 

ofensivo ou que incite qualquer forma de preconceito, incluindo, mas não 

se limitando a racismo, xenofobia e homofobia. 

● Obras produzidas total ou parcialmente por sistemas de inteligência 

artificial generativa, compreendidos como ferramentas capazes de criar, 

redigir, complementar, reescrever ou desenvolver textos de forma 

automatizada, ainda que mediante comandos, instruções ou edições 

realizadas pelo autor. 

3.5. O autor é integralmente responsável pelo conteúdo da obra, sendo o único 

e exclusivo responsável por eventuais violações de direitos de terceiros. 

 

 
4. FORMATO E SUBMISSÃO 

4.1. As obras deverão atender aos seguintes requisitos técnicos: 

● Extensão mínima de 250 mil caracteres e máxima de 500 mil caracteres 
(com espaço) 

● Arquivo em formato PDF ou DOCX 

● Fonte Times New Roman tamanho 12, espaçamento 1,5 (recomendado) 

● Arquivo identificado apenas com o título da obra e com identificação do 

autor, ex: nome do livro_nome do autor 

4.2. O envio deverá ser realizado exclusivamente pela plataforma indicada pela 

organização. 



4.3. As inscrições poderão ser realizadas a partir das 00h00 do dia 12 de junho 

de 2026 até as 23h59 do dia 31 de agosto de 2026, observados os prazos e 

condições previstos neste Regulamento. 

4.4. O envio da obra implica: 

● Aceite integral deste regulamento 

● Declaração de autoria e originalidade 

● Autorização para leitura, análise e armazenamento da obra para fins do 

concurso 

 
 
 

 
5. PROCESSO DE SELEÇÃO 

5.1. O processo de seleção será conduzido pela Buzz Editora, ocorrendo em 

múltiplas etapas: 

● Triagem inicial 

● Avaliação editorial 

● Seleção de semifinalistas 

● Definição de finalistas 

5.2. A organização poderá limitar o número de obras avaliadas em 

profundidade, com base em critérios internos de triagem. 

5.3. Critérios de avaliação incluem: 

● Originalidade 

● Qualidade literária 

● Desenvolvimento narrativo 

● Construção de personagens e desenvolvimento de mundo 

● Adequação ao gênero 

● Potencial comercial 

5.4. A decisão final sobre a obra vencedora será de responsabilidade da Buzz 

Editora, com participação da RomCon. 

5.5. As decisões são soberanas e irrecorríveis. 



6. PREMIAÇÃO 

6.1. Será selecionada 1 (uma) obra vencedora, que receberá: 

● Publicação pela Neon (Buzz Editora), em formato físico, além de digital 

e/ou áudio 

● Contrato editorial tradicional, conforme política da editora 

● Desenvolvimento editorial da obra 

6.2. Poderão ser selecionadas até 2 (duas) obras finalistas, que poderão 

receber: 

● Publicação digital ou 

● Participação em programa em mentoria editorial de até três horas 

6.3. A efetivação da publicação está condicionada à aprovação editorial final da 

obra. 

6.4. A Buzz Editora poderá, a seu exclusivo critério, não selecionar 

vencedores, caso as obras não atendam aos padrões de qualidade editorial. 

6.5. A publicação ocorrerá em prazo de até 18 meses após a assinatura do 

contrato. 

 

 
7. DIREITOS AUTORAIS E CONTRATO 

7.1. O autor da obra selecionada firmará contrato com a Buzz Editora para 

publicação. 

7.2. A Buzz Editora terá direito de preferência sobre: 

● Obras finalistas 

● Obras futuras dos autores participantes selecionados, mediante 

condições de mercado a serem acordadas entre as partes no 

respectivo contrato editorial. 

7.3. A assinatura do contrato de edição e publicação de obra, conforme o 

padrão da Editora, é condição obrigatória para publicação. 

7.4. Caso não haja acordo contratual, a Buzz Editora poderá optar por não 

publicar a obra, sem prejuízo ao resultado do concurso. 

 

 
8. USO DE IMAGEM E CONTEÚDO 



8.1. Os participantes autorizam, de forma gratuita e por prazo indeterminado, 

em todo território nacional: 

● Uso de nome, imagem e voz 

● Divulgação de trechos da obra 

 
no contexto do concurso e da divulgação institucional do projeto, 

incluindo a RomCon e a Buzz Editora. 

8.2. Esta autorização se aplica, mas não se limita a: 

● Redes e mídias sociais 

● Materiais institucionais 

● Imprensa e ações promocionais 
 

 
9. DADOS PESSOAIS (LGPD) 

9.1. Os dados fornecidos serão utilizados para: 

● Gestão do concurso 

● Comunicação com participantes 

● Análises internas da Buzz Editora 

9.2. Os dados poderão ser utilizados para comunicações futuras relacionadas 

ao mercado editorial, respeitando a legislação vigente. 

9.3. Não serão coletados ou tratados dados pessoais sensíveis dos 

participantes, assim considerados aqueles definidos pela legislação aplicável, 

incluindo, mas não se limitando, a dados sobre origem racial ou étnica, 

convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de 

caráter religioso, filosófico ou político, dados relativos à saúde ou à vida sexual, 

bem como dados genéticos ou biométricos. 

 

 
10. TRIBUTOS E RESPONSABILIDADES 

10.1. Eventuais tributos incidentes sobre a premiação ou contratos serão de 

responsabilidade do autor, conforme legislação vigente. 

10.2. O autor declara que a obra não infringe direitos de terceiros, 

responsabilizando-se integralmente por qualquer reclamação ou demanda. 



11. DESCLASSIFICAÇÃO 

11.1. Serão desclassificadas obras que: 

● Não atendam aos critérios deste regulamento 

● Apresentem plágio ou violação de direitos, nos termos do item 3.4, 

acima 

● Contenham informações falsas 

● Estejam em desacordo com os requisitos técnicos 

11.2. A desclassificação poderá ocorrer a qualquer momento. 
 

 
12. RESPONSABILIDADES 

12.1. A Buzz Editora é responsável por: 

● Curadoria editorial 

● Avaliação das obras 

● Decisão final e publicação 

12.2. A RomCon é responsável por: 

● Comunicação e divulgação 

● Mobilização da comunidade 

● Organização do anúncio oficial 

 
● Co-realização do concurso e participação na estruturação da 

iniciativa 

 

 
13. CRONOGRAMA 

13.1. O cronograma completo será divulgado nos canais oficiais. 

13.2. A organização poderá alterar prazos e etapas, mediante comunicação 

prévia. 

 

 
14. CANAL DE ATENDIMENTO 



Dúvidas e solicitações deverão ser encaminhadas para: 

originais@buzzeditora.com.br com o assunto “Concurso literário RomCon + 

Neon”. 

 

 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. A participação implica aceitação integral deste regulamento. 

15.2. A Buzz Editora poderá, a qualquer momento e independentemente de 

notificação prévia: 

● Suspender, alterar ou cancelar o concurso, mediante justificativa e 

com alinhamento prévio com a RomCon. 

15.3. Casos omissos serão resolvidos pela Buzz Editora. 
 

 
16. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O concurso RomCon Novas Vozes é uma iniciativa de descoberta editorial 

estruturada sob critérios profissionais, com foco no desenvolvimento de novos 

autores e na construção de carreiras literárias consistentes. 

 

 
Neon | Buzz Editora + RomCon 

Descobrindo as próximas grandes vozes da literatura romântica ❤

mailto:originais@buzzeditora.com.br


 


